
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1682/2024
Referência: 2697374/2024

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da
súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (6) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Frank Albert Soares Araujo, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1683/2024
Referência: 2696489/2024
Interessado: CONSTRUTORA  LMM LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Lmm Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora Lmm Ltda. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1684/2024
Referência: 2696325/2024
Interessado: R. D. M. B. BEZERRA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica R. D. M. B. Bezerra Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) R. D. M. B. Bezerra Ltda. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1685/2024
Referência: 2695609/2024
Interessado: JPF RENOVATO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Jpf Renovato, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Jpf Renovato. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1686/2024
Referência: 2697027/2024
Interessado: P. S. D. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica P. S. D. E. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) P. S. D. E. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio,
Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1687/2024
Referência: 2697055/2024
Interessado: B. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica B. E. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) B. E. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1688/2024
Referência: 2696310/2024
Interessado: LUCIANA TOMÉ RODRIGUES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Luciana Tomé Rodrigues,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Luciana Tomé Rodrigues. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1689/2024
Referência: 2696585/2024
Interessado: M. D. D. C. D. A. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M. D. D. C. D. A. E. C. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M. D. D. C. D. A. E. C. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1690/2024
Referência: 2697001/2024
Interessado: LAÍS DE ARAUJO BRANDÃO TETZNER

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Laís De Araujo Brandão
Tetzner, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Laís De Araujo Brandão Tetzner.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre
Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares
Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1691/2024
Referência: 2696885/2024
Interessado: MARCOS VINICIUS SOUZA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcos Vinicius Souza Dos
Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marcos Vinicius Souza Dos Santos.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre
Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares
Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1692/2024
Referência: 2697138/2024
Interessado: L. C. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de interrupção de registro L. C. G, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de
registro do(a) interessado(a) L. C. G. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1693/2024
Referência: 2696849/2024
Interessado: RONALD GOMES DE LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Ronald Gomes De Lima,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Ronald Gomes De Lima. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1694/2024
Referência: 2683593/2024
Interessado: PAULO EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Paulo Eduardo Alves De
Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Paulo Eduardo Alves De Oliveira.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre
Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares
Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1695/2024
Referência: 2690482/2024
Interessado: MATHEUS SANTOS DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo pessoa física (taxas pagas ) Matheus Santos Da
Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo pessoa física (taxas pagas ) do(a) interessado(a) Matheus Santos Da Silva. Coordenou
a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De
Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo,
Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1696/2024
Referência: 2691857/2024
Interessado: LUAN DA C. BARROSO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Luan Da C. Barroso Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Luan Da C. Barroso Ltda. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1697/2024
Referência: 2696278/2024
Interessado: S. D. E. D. E. E. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica S. D. E. D. E. E. D, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) S. D. E. D. E. E. D. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque
Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval
Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1698/2024
Referência: 2697232/2024
Interessado: MARCELO MENEZES ANDRADE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcelo Menezes Andrade,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marcelo Menezes Andrade. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1699/2024
Referência: 2696504/2024
Interessado: SERV - TECH MANUTENCAO E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Serv - Tech Manutencao E
Instalacoes Industriais Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Serv - Tech
Manutencao E Instalacoes Industriais Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1700/2024
Referência: 2692283/2024
Interessado: CARLOS EMANUEL DOS SANTOS COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Andre Silva De Souza, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Carlos Emanuel Dos Santos
Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) deferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Carlos Emanuel Dos Santos Costa.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre
Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares
Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1701/2024
Referência: 2683891/2024
Interessado: ALAN COELHO REDIG

EMENTA: Indefere REQUERENTE: Eng. Civ./Eng. Mec. ALAN COELHO REDIG ASSUNTO: REQUERIMENTO DE REGISTRO DE
ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Alan Coelho Redig, Art.
1º e 2º da Lei 6.496/77;Art. 2º e 3º da Res. 1137/23 do Confea, bem como seus anexos;Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único,
da Res. 1050/13 do Confea;Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética;Manual de Proc. Operacionais da Res. 1137/23, DN
085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011;Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando que a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as
penas previstas por infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº2.484/1940, e ao art. 10, inciso I,
alínea "b", do Código de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando que eventuais pedidos
de Certidão de Acervo Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será
CERTAMENTE demandada a apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do
Confea, em seu anexo IV ou sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução
mencionada, se for o caso. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do requerimento de Registro de ART Fora de Época do (a) Eng. Civ./Eng. Mec.
ALAN COELHO REDIG, RNP 0411737341, referente à Reforma de sala comercial, para clínica odontológica Oral Craft decorrentes
do CONTRATO 375, firmado entre contratante C SOUZA OLIVEIRA EIRELLI (CPF/CNPJ:31.358.297/0001-95) e contratado SR
ENGENHARIA LTDA - REDIG ENGENHARIA (CPF/CNPJ:25.265142/0001-01), a falta de evidências concretas e suficientes, tendo
em vista a não apresentação de documentação mínima prevista na legislação vigente a fim de comprovar a efetiva participação do
profissional na execução da obra ou prestação do serviço e solicitação de cancelamento da ART fora de época por parte do
requerente. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8)
- Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert
Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1702/2024
Referência: 2663629/2023 - Auto: 59222/2023
Interessado: Sociedade Educacional Leonardo Da Vinci ltda

EMENTA: Auto de Infrac?a?o n° 59222/2023, lavrado em desfavor da pessoa juri?dica "SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO
DA VINCI LTDA" em face a? irregularidade "EXERCI?CIO ILEGAL DA PROFISSA?O - PESSOA JURI?DICA/LEIGA".

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Frank Albert Soares Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Sociedade Educacional Leonardo
Da Vinci Ltda, Lei Federal n. o 5.194/66, art 6o, alinea "a" Lei Federal n.o 5.194/66, art 70, alinea "g" Lei no 6.496/77, art 1o e 2o
Resoluc?a?o no. 1137/2023 do Confea, 2o e 3o considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infrac?ao No 59222/2023 gerado em desfavor da Pessoa
Juridica "SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA" face a irregularidade, "EXERCICIO ILEGAL DA PROFISSAO -
PESSOA JURIDICA/LEIGA", para que seja efetuado o pagamento da multa devida, considerando a regularizac?ao do fato gerador
apos a autuac?ao. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1703/2024
Referência: 2689013/2024 - Auto: 69300/2024
Interessado: MIRIANE GOMES RANITE

EMENTA: Análise do processo refereten ao Auto de Infrac?a?o n° 69300/2024, lavrado em desfavor da pessoa juri?dica "MIRIANE
GOMES RANITE" em face a? irregularidade "EXERCI?CIO ILEGAL DA PROFISSA?O - PESSOA JURI?DICA/LEIGA"

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Frank Albert Soares Araujo, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Miriane Gomes Ranite, Lei Federal
n. o 5.194/66, art 6o, ali?nea "a" Lei Federal n.o 5.194/66, art 7o, alínea "g" Lei no 6.496/77, art 1o e 2o Resoluc?a?o no. 1137/2023
do Confea, art 2o e 3o considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 69300/2024 do(a) interessado(a) Miriane Gomes Ranite.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre
Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares
Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1704/2024
Referência: 2685983/2024 - Auto: 68086/2024
Interessado: JUCELINO FELICIANO DA SILVA

EMENTA: O assunto em exame trata-se do Auto de Infração n° 68086/2024, lavrado em desfavor de JUCELINO FELICIANO DA
SILVA, em face à irregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FÍSICA - LEIGA" - INFRAÇAO AO ART. 6º,
ALÍNEA "A" DA LEI 5194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Jucelino Feliciano Da Silva,
Considerando o disposto no Artigo 6º, alínea "a" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro,
arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados,
reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais: (...)" Considerando o
disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do
arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais,
paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras,
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos,
projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e)
fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h)
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 68086/2024 do(a) interessado(a) Jucelino Feliciano Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina
Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa
Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1705/2024
Referência: 2691666/2024 - Auto: 70524/2024
Interessado: SARACURA CONSTRUCAO EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Saracura Construcao Eireli,
Fundamentação Legal: Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e
atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços
técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo
empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa
prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. Considerando os artigos 2º, 3º, 10 e
28, todos da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a saber: Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os
responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva
atividade. (...) considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração Nº 70524/2024, gerado em desfavor da pessoa jurídica "SARACURA
CONSTRUCAO EIRELI", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" (Ref.: Décimo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato
nº031/2021-PMJ), considerando a regularização do fato gerador após a autuação e para permitir o pagamento da multa devida, com
redução no valor à critério da CEEC, com base na Res. 1008/2004 do Confea. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva
De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval
Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 24/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 09/09/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1706/2024
Referência: 2688040/2024 - Auto: 68948/2024
Interessado: MARIA IDINES MELO DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 09 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Roberval Sousa Protasio, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Maria Idines Melo Da Silva,
Considerando que o Auto de Infração 68948/2024 foi enviado via Correios em 25/04/2024, entrando com DEFESA na data de
09/07/2024. Considerando em síntese a defesa do auto solicita "a suspensão do pagamento da multa pré-estabelecida".
Considerando ainda a defesa, o registro da ART AM20240463247 em 08/07/2024 pelo Engenheiro Civil IZAIAS GOMES DE
ARAUJO, porém referente ao projeto, assim não regularizando o fator gerador que seria ART de Execução. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 68948/2024 do(a) interessado(a) Maria Idines Melo Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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